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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO Nº 546 DE 30 DE ABRIL DE 2019
Altera a Resolução N.º 533/2018 que “Dispõe sobre criação do Diploma de Reconhecimento “Aluno Destaque e Aluno Nota Dez” para estudantes do 6º ao 9º ano da Rede Pública de Ensino Estadual e Rede Pública de Ensino Municipal”, dando nova redação ao § 6º do seu artigo 1º.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Luiz Carlos Bittencourt com a Graça de Deus aprova o seguinte Projeto de Resolução:

                        Art 1º. O § 6º do Artigo 1º da Resolução N.º 533, de 05 de junho de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1º - (...) 


§ 6º - As escolas terão direito de indicar 1 (um) aluno do 6° ao 9° ano para receber o certificado Aluno Destaque, e 1(um) aluno por série do 6º ao 9º ano para receber o certificado Aluno Nota Dez.

                         Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Casa da Cidadania,  em 14 de maio de 2019.
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